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AUTORlZA A UlNlÃo A OONS'l'ITCJIlt UYA 

SOCIEDADE POR AÇÕES, QUE SE DENOMINARÁ 

SoclEDADE TERMoELÉTRICA DE CAPIVARí 
(&JTELCA) , E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

o COD.,oresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Fica a União autorizada a constituir uma sociedade por ações, 
que se denominará Socied3ide Termoelétrica de Capivari (SO'DElLCA). 

Art. 2.° A Sociedade terá por objeto a construção e exploração de 
uma. usina termoelétrica na localidade de Capivari de Baixo, MunicipiO 
de TUbarão , Estado de Santa Catarina, com a potência inicial instalada 
de cem ml! (100.000) quilowatts e destinada a consumir o carvão secun­
dário resulta;lte de beneficiamento dos carvões catarinenses. 

Art. 3.° iPoderão subscrever ações da Sociedade o !Estado de Santa 
Catarina , a Companhia Siderúrgica Nacional e particulares, em propor­
ções que forem estabelecidas nos Estatutos sociais. 

An. 4.° A Companhia será administr3ida por uma Diretoria com­
posta de um Presidente, livremente escolhido e nome3ido pelo Presidente 
da RepiÚlblica, um Diretor Industrial e um Diretor Comercial, eleitos 
em Assembléia Geral por 4 (quatro) anos, podEndo ser renovado o mandato. 

Parágrafo único. Os Diretores TnldUlStrial e Comercial serão eleitos 
dentre 00 nomes indicados em lista tríplice, respectivamente, pela Com­
pa.nhiJa Siderúrgica Na.ciOlIlal e pelo G<lvêrno do Estado de Santa Ca­
tarina. 

ArL. 5.° O representante da União nos atos constitutivos e nas 
assembléias gerais da Sociedade sem o Diretor Executivo da Comissão 
Executiva do Plano do CaI"Vão Nacional ou a pessoa que por lei o 
substi tuir . 

~ 1.0 A cOlI1Stituição da Sociedade ser,á aprovada por decreto do Po­
der Executivo e os atos constitutivos serão arquivaoo.s no Registro do 
Comércio, com uma cópia. autêntica do decreto de sua aprovação. 

§ 2.° A Soci&Iade, uma vez aTquivados 00 seus atos COIIlstituti'Vos 
na conformidade do pará,,"'1'afo primeiro, ficará. autorrmticamente auton­
zada a funcionar, inclusive como empresa de energia elétrica. 

Art. 6.° Na elaboração dos !Estatutos da SOCiedade serão observa­
das, em tudo Que lhe's fôr aplicáJVel, as normas da lei de Socied3ides Anõ­
nire::!s. A r~forma dOli Estatutos em pontos que impliquem modificações 
úe.sta lei dEpE'nde de autorização legislativa. 

Art. 7.° O capital inicial da Sociedade será de quatrocentos e trinta 
milhões de cruzeiros, distribuído em qua:trocentos e trinta mil (4130.000) 
ações l.omin"tivas, do valor nominal de mil cruzeiros cada uma, do qual 
a União Federal subscreverá cento e trinta milhões, podendo o Estado 
CK' Santa, Catarina sl1bsc::-ever cento e sessenta milhões, a Companhia 
S ~derúrgica Nacional cento e vinte milhões e ficando o resvante do ca­
pital para ser subscrito por particulares, de preferência mineradores de 
ca:-vão, pessoas naturais ou jurídicas, que explorem minas da região. 

Art. 8.° A integr:alização das ações subscritas pela União sm f'alta 
m&liaJIlte utilização das dotações postas no BaJIlcO do Bresil por ante­
cipação, à dispoo!ção do Diretor-iExecutivo da Comissão Executiva do 
Plano do Carvão Nacional, noo têrmos do artigo 23 da Lei n.o 1.886, de 
11 de junho de 19'53, fioando, para êss'e fim, assim, altett-ada a especi­
ficação das dotações do Anexo n.o 1 à mesma lei. 

1 - SETOR TRIANSlPORTE: 

Onde se lê: 

2. Aquisição de uma frota oa.rvoeira, p.ara tra!IlSporte a 
granel ............................................ .. 

!. Instalação de UlUla central Termoelétrica ..... . . .... . 

7. Constituição de uma carvoeira ...................... . 

Leia-se: 

Pa r ticipação da União numa Sociedade de Economia 
Mista. destinada à construção de uma usina termoelé-
trica em Santa Ca:tarina ............................ . 

110.000.000,00 

10.000.000,00 

10 .000.000,00 

100.000. 000 ,00 

Art. 9.° A i,ntegralização das ações subscrit.a.s pelos demais a.cionistllll 
será feita pela forma estabelecida na Lei da Sociedade por Ações e nos 
Estatutoo Socia.1a. 
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AI t. 10. Os atos de constituição da Sociedade e integralização do scu 
capital, bem como as propriedades que possuir e as aquisições de bens mó­
veis e Imóveis que fizer, ainda os instrumentos de mandato para o exercício 
do direito de voto nas Assembléias Gerais, serão isentoõ de impostos e taxas 
e quaisquer outros ônus fiscais compreendidos na competência tributária. da 
União, que se entenderá com as outras entidades de direito público, soli­
citando-lhes os mesmos favores para a Sociedade da qual participarão, na. 
esfera de sua competência tributária. 

Art. 11 A Sociedade gozará de isenção de direitos de importação pa.rR 
consumo e demais taxas aduaneiras em relação aos maqUinismos, seus 50-
ures, alentes e acessórios, aparelhos, ferramentas, instrumentos e materiais 
destinados à construção, instalação, ampliação, melhoramento, funciona­
mento, ex;ploração, conservação e manutenção de suas instalações para 06 
fi<us a que se destina. 

Parágrafo único. Todos os materiais e mercadorias referidos neste ar­
tigo, com restrição quanto aos similares de produção nacional, serão de­

sembaxaçados mtl(iÍ'ante portaria dos inspetores das alfândegas. 
Art. 1'2 A Sociedade fica assegurado o direito de promover desapro­

priação, nos têrmos da legislação em vigor. 

Art. 13. o.s militares e os funcionários públicos civis da União e das en­
tidades autá.rquicas, paraestatais e das sociedaJdes de economia mista, po­
derão 8ervir na Sociedade Termoelétrica de Capivari (SOTELCA), r-m fun­
ções de direção ou de natureza técnica, não podendo, todavia, acumula.!', 
vencimentos, gratificações ou qua.squer outras vantagens, sob pena de se 
considerar como tendo renunciado ao cargo primitivo. 

Art. 14. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga­
das as dispOsições em contrário. 

tI 
Cámara dos Deputados, em "'-/ de dezembro de 1956. 
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Em 14 . 12 . 56 , 

- ' , ses o extraordina. i noturna , a ov ~ o re ueri ento de ryre-
ter ncia de autoria do sr . ntonio C l os - -o consequ ncia , 
entra e votação , sen o eprovadas as e enda~ da Co iS8-0 de 
~conomi , a emend Coni 8- 0 de C. e Just i ça , a subemenda 
Qferecid pel a Comi" são de ~ in nças , bem ~ o o o pl o jeto . Vai 
a e ação ~in 1. , 
D. C. ' . de 1//12/56 , p~c . 12683 , 49 col una . 

, 
e aprova o re ueri ento de d ispensa de impressão p 
ta votaç-o d t edaçao iOw1 , de t oria do sr . °ogê 

m conseauên~ia , t ntra em votação , rdo anrovoda 
a ~e ão Final na mo) oportur." de . 
D. C. t. de 1 -12- '16 , pag o 12746 , º e 4 Q colunas . 

V I o co· o O'18IO ,-TO .. - .......... . 

• 

a i e 1a­
Fer e iro . 
publicada 
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R~A~ P',.a._.. ~ j ~- l rcf-... ~ ~ut i U i-~"!' ... o :L u.... U'Ú -~l"O e w.. .n. .joW" q11ej ~ OI' Z a. a. n ao 

/ -' ,. const i tuir uma so r> ..i. edade por açoe s J que se denominara Sociedade er-
, If'-

trica õe Capivari (Sotelca), e da outras providencias. 

, 
~ , 

o Congresso N acionf.l oco'eta: 

l\.rt. 1.0 Fica a UnIão 'lU~')ri~~ada 
a Cé'Dst'tUir uma socieúade p')!' ações, 
qUE' !?E' denom;nará Socl~rlad~ Tel'moe­
lé-tr i (,3 de Capivari (SüTE!J.CA). / 

Art 2.° A Sociedade terã Uil!' eb­
jeto '\ construção e exploração de uma 
usin~, termoelétrica na loca\',o,ade de 
Capivari de Baixo, Municipic de Tu­
barão, Estado de Santa Cahri:->,II, com 
fi ::ctência inicial 'nstalada de cem 
nd (11)0.000) qullowtts P. des',;inada 
:l c ·~sumir o carvão !!:ccundál'io re­
sultH.nte de beneficiamento dos C:lr­
"ôf>P ratarinenses, 

A,·t. 3,° P<>derão Sllbscrevel ações 
,1t'1 ,:,cdedad!! o Estado de Sama Ca­
':1!':).~p. a Companhia Riderúrgica Nil­
CiODl1! e particulares, "lm propf)rções 
que forem estabelec:dll.s no-s Estatu­
~,03 soci ais ' 

A,.t . 4.' A Companll'ia será admi­
n istrfl da por uma I>lrctorin composta 
;Ie. '.l P . entfl, llVl'ement", eaco.-
ffí.í(l(J e no 'P r6 ? sld r 
'R.p.r";'':llicR, um Diretor !ndll~rial e 
~lm Diretor C0mercil',: , eleit.os em 
A,~.s'.:"lJ:.léia Geral por 4 (quatro \ ano;;, 
;:o::r:-do ser renovado o 111andato. 

P·,rágrafo único, Os D'1'e~{)res In­
rlus·.rial e Cocercial serão f'le1tos 
dentre os nomes indl~~dos em 11Sta. 

~l'ípl;:-e, respectiva.mentf', p'!la Com­
):;nh:a Siderúrg4:a Naclona: e pE'ló' 
';I'r~<: do Estado de Santa Catarina. 

A,·t. 5," O representsmte da Un!ão 
:l?S. atos constitutivos e nas assem­
U~é.l~:; gerais ,da Soc:edade será o 
L'.! ~ '0r Exccutlvo da Comir.são E:xe­
f't.:tIY'l do Plano do '::'srvão Naclo­
;'n' ;,u a pE'ssoa que por lei o subs­
ttuir , 

§. L° A constituição da Sociedade 
~('ra aprovada por dec~eto do Poder 
~p,·:;tIvo. e os atQs ccnstitntivos se-
1'3.? !lrqUlvados no Registr'J d,) 00-
:nC!'ClO. com uma cóp':; aut::ntirh do 
,;~c"!'w de sua aprovação. 

~ 2,° A Sociedade, uma 'Je~ al'aui­
v:1.d:;1' o:; seus atos constitutivo,:; . na. 
,:;n:.~rm'dade ~o par4graf(l primeiro, 
i.ca, a automàtlcamente autorizada ao 
funrionar, inclusive como emorêsa de 
, nc! 2ia elétrica . . 

art, 6.° Na elabol'aç:'\o c!0S Esta­
tuto~ da Sociedade seréo ooscrvad::\$ 
0m tudo que lhes fôr ap1i~âvel , a$ 
:-!')r!ll:l,~ da lei de Sccl~ :lad':3 l'."l'mi­
mas A l'eforma dos Estatutor em 
;'lontO!' gue impllqueI!1 mo.:ttic:1,<õe:> 
(lE>sta leI depende de :>.utori'l:ação le­
Q'!sl~tiva , 

Art , 7.° O c:lpital ;l1,cÍ"l /~'! f' cie­
cad'! será de: quatrocentos c trinta 

• 

--

~ ~provacto 

• 

• 
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mil>ões de cruzeiros. distri!lUldo em 
quat"ocentos e trinta m:l (43(1. 000) 
nçõt'~ nominativas, do valor nominal 
de mil cruzeiros cada uma, dp qual 
!l Umã{) Federal sub&creverá cento e 
trinta milhões, podendo o E~taüo de 
Santa Catarina subscrever cento e 
"t'ssE'nta milhões, a Compannia S!de­
rúrf"ca Nacional centu e v!nte mi­
lhõps e ficando o restante de capital 
par:> ser subscr'to por ~:uticu1ares, de 
preferência mineradores '~e rarvão, 
peSS(l(:s naturais ou jT!rfdicas, que 
t-xp1orem minas da regIão, 

Art, 8,° A integralização das aç-ões 
subscritas pela Un!ã.o oprá f('!ta me­
diante utilização das dotações pos­
tas no Banco do 13ra,s11 por anteci­
paçãr;. à disposição do Dhet{)r-Exe­
cut: vC da Comissão Executi"a dt' Pla­
no de' Carvão Nacion'll, n'lS têrmos 
do ~rtigo 23 da lei n.O 1,886. de 11-6 
de 1953, fi!cando, pan êsse fim, as­
s;m ~lterada a especificação das do­
tações do Anexo n,o 1 à mesma lei, 

1 SETOR TRANSPORTE: 
Onde se lê: 

2, Aquisição de uma 
frota carvoeira, para 
para transporte a 

Cr$ 

granel""" '."" 110.OGC.000. 

4. :'nstalação de uma 
c€'1tral Term{)elé-
tr:t:!8 ........ ,.... . 10.000,000,00 

7 ' Construção de 
um'\ carvoeira "" J O ,00&,000,00 

Geia-se: 
Part~cipação da União 

nuroa Sociedade de 
Ecol1om'a Mista, 
de~tinada à cons­
trt'cão de uma usi­
nn termoelétrica em 
Sar~ta Catarina 130. DOa, 000,00 

Art. 9.° A integl':llização das 
açõe!: subscritas pelos demais aeio­
Di,stn~ será feita pela !ofrma ,stabe­
lefcfirta na Lei da Sociedade por Ações 
e nf'.!' Estatutos Sociais, 

Ar f lO, Os atos de ronstituição da 
S.ocic::lade e integral!zação do seu ca. 
pital bem cOl!\.o as pro!Jriedades <,!ue. 
possuir e as aquisições de bens 
mó'.'t'is e imóveis qu<:> 'i7<õr ainda os 
i!lst!'l~mentos de mandato ljara () excr­
I!!C!C' do d'!'eito de voto -na>; Assem­
bléi?~ Gerais serão ise:ltos de 1111-
post~s e taxas e quaisquer .>t!tros. ônus 
fiscaIS compreendidos na competên-

fi ",q" ~~ 

/ 

• 

• 
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c:a tl'ibutária da União, que se en­
tençrrá COm as outra~ entidades de 
direiTo público, solicIta'1d1-1ht:':'5 oa 
mesmos favores para fi ")oc edade da 
qual participarão, na esfer:t de sua. 
cDIrpetência tributária. 

Art 11. A Sociedade gozará de 
isent~o de direitos de 'mp,)r~~.ção para 
consumo e demais tax<lS "lduaneiras 
em relação aos maquinismos. S~U8 
soorpssalentes e acessórios aparelhos, 
ferrunentas instrumentos e materinls 
(leEt;~ados à construção, instal .... ção, 
".mpliação, melhoranwnto. funciona­
mente exploração, consel-vação e ma­
nutf'neão de suas instolações para 
os Lns a aue se destma. 

Parágrafô único. Toios os mate­
riais e mercadorias refer!!l.)s neste 
'!rtigo. com restrição quanto aos si­
'nil!H'es de produção nacional, serã~ 
desembaraçados mediant.e po:taria dns 
i nsp~tores das alfândegas. 

Art. 12. A Soc:edade fica assegu­
rndo o direito de promover derapro­
priat;;ão, nos têrmos da legisiação em 
\ligo!' . 

Art. 13. Os militares e os funcio­
r,árin.c: pÚblicos civis da UniãQ e das 
entid'ldes autárquicas, paraestatais e 
da.~ sociedades de pconomü) mIsta 
poderão serv'r na Sociedadé' Termoe­
létric!' de Capivari (SOTELCA) em 
funções de direção ou de natureza 
técn:ca, não podendo, todavia. acumu­
lar vencimentos. gratificaçõr.s ou quais­
ql:~r outr?s vantagen.<: ~00 pena de 
::e c·msidernJ' como tendo renunciado 
~o cargo primitivo. 

Art 14. Esta lei enc"ará em vigor 
na c:12ta de sua publicação, ;'~vugadas 
.s c'!.spos:ções em contrário. 

de -Redaçao em 
dezembro de 1956 - / 

• 
I ~ 
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de 

residente 

o ~~ PF'ESIDE.JTE -OS Sc"s. que apr vam queiram 
l4~ ... r "-\01101:) eSl(a" (~au5a) 

S ~5 [Apro, O 
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€AMARA DO~ DEPUT AOOS 

GABINETE DO 1", SECRETARIO 

em.E..tle ___ •.. 8.: .. _ ... de 1 ~--

\ PR\ \ 

~--,I .LI Jb, ' r 

. -t. . 

~~ Em Z 9 de a ô~to de 1956 

, 
Exce1~nt· ~~imo Serulor lº Secretario 

Tenho a honra d~ encami~~ar a Voq~a 3xce -
~ R ' l'3rlcia a. incluoa men~ae9n do Senhor Pre!:'! dente da epu" 

bl ca, acom anhada do projeto de 1e1 
... 

ue autoriza a Ul"! o 

a con .. t':tuir uma !!'oc edado 
.. , 

or açoo~ . que ~e denO!lL nara 

SOCI::DAD3 T.3MOELZTRICh D3 CAPIV.'"l.RI (SOTSLCA) e dá OU" 

.... 
tra~ provldenclag. 

A~roveito a oportunidade para renovar 
.... 

V09~a Exce1encla o~ prote~toQ d Imlrula elevada e~tima e 

con",lderação. 

ÁLVARO LINS 

ChefA do Gabln~te Civil 

r 

.... ~ Sua ~celencia o Senhor Doutor Divon~ r Corte~, 

1 ' . d .... d Q SeCl'etarl.o a Camara o 

btc. 

_IRETOR IA DO EXPED!r: fJTE 
Seção do E di-;:--'~, 

:l.-9 - rg - 5:::,~ • 
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Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Na mensagem que tive a honra de enviar ao Congresso Naoional, por 
... ... 

ooaliao da abertura da atual seslao legislativa, indiquei, como meta de meu 
A , ... 

Governo, no setor de Energia Eletric&, a elevaç&o, para 5.000.000 KW, no-

quinquênio 1956/1960, da potência de 3.000.000 KW instalada em 1955. O. ór -
gãos especializados da Administração Federal estão concluindc 08 estudol tê -
enicos e econômicos imprescindÍveis para que os programas governamentais vi -... ... 
sando a consecu9ao daquele objetivo tenham imediata execu9ao. 

Dentro da política geral de multiplicação e diversificação do con -
sumo nacional de combustíveis e 

A ... 

energia, dedica o Governo especial atençao-
", - ,.. a industria do carvao nacional, reconhecendo SUA capital importancia oomo -

- ~ f I , fonte do carvao metalurgico indispensavel aos novos empreendimentos sider~ 

gicos 

tado 

, , 
e extraordinario manancial de energia, ate hoje escassamente aprovei-

, 
entre nos. 

A A 

Nesse partioular, vem o Governo examinando atentamente o problema 
..., , 

do carvao de Santa Catarina, uniea ronte conheoida, em nosso territorio, de 

combustível capaz de ser utilizado na rábricaQão do coque metalÚrgico. Dado - - , -o fato da produçao de earvao metalurgico ser aoompanhada da produ9ao de gran -
de quantidade de oombustíveis intermediários, suscetíveis de serem utiliza-

... 
dos na geraçao de eletricidade, foi recomendado que se projetasse a instala -... , ... 
9&0 de usina geradora na propria zona de produçao, oom consequente elimi n a -... 
9ao de despesas de transporte e de manuseio. 

... 
Com base nos estudos realizados, sugeriu a Comissao Exeoutiva do 

... ... , 
Plano do Carvao Nacional a construçao de uma usina termoeletrica, na looali -
dade de Capivari de Baixo, Munic!pio de Tubarão, DO Estado de Santa Cata r i -A • 

na, com a potencia inicial instalada de 100.000 quilowatts e destinada a CQl -... , ... 
sumir o carvao seoundario resultante do beneficiamento dos oarvoe8 catari -

... 
nenses. Na exposi9ao em que .ugere essa iniciativa, salienta o Diretor Exe-

... ... 
cutivo da Comina0 a necessidade da oril!l.çao, em Santa Catarina, de um merca -.., # __ IW 

do consumidor para o carvao secundario resultante da produçao do .carvao si -, 
derurgico, 

rI. daquele 

80b pena 

Estado. 

de grave ameaça à sobrevivência da indÚstria carbonI te -

• 
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... 
de sua construçao. 

Para assumir a responsabilidade 
... ... 

da construçao e exploraçao da re -, ... 
ferida usina termoeletrioa, foi proposta a oria9ao de uma sooiedade de eco -
nonda mirta, sob a denom1nação de SOCIEDADE TERMOEIJTRICA DE CAPIVARI (SO-

TELCA). O oapital da emprêsa sera no Talor de CrI 430.000.000,00, dos quail 

a união subscreverá CrI 130.000.000,00, sendo CrI 120.000.000,00 subsoritos 
, ... 

pela Companhia Siderurgioa Nacional. A subscri9ao da Quota de oapital da U -... ... , 
niao nao representara enoargo novo para o Tesouro Naoional, poi. a res»ecti -~, #... fW 

?a despesa correra a conta de recursos espeoiai. ja concedidos a Comissao E -
xeoutiva do Plano do Carvão Nacional pela lei nQ 1.886, de 11 de junho de -

, ai .." " 1953, tornando-se apenas neoessaria uma a1teraçao na elpeclfic&9ao desles -

recursol. 

6. O Estado de Santa Catarina, oonforme deo1aração de 

.ubsoreverá ações da emprêsa no valor de CrI 160.000.000,00. 

seu Governac:kr, 

Tem aquela uni -,. ... 
dade federativa interesse substanoial na oonoretiz&9ao do empreendtaento , 
." # -que vira atender 1.8 necessidades de energia e1etrioa de diTaraas regioes OI. -

tarinenses ~ oobrir um "defioit" de potênCia, oalculado em 55.000 KW em -

1960 e .. 16.000 lW em 1966, sem se levar em conta o aumento de demanda que 
, A fW # 

resultara da existencia, na regiao, de energia eletrioa abundante, inoenti-
... , 

vando a instalaçao de novas industrial. 
... , A 

A subsori9ao da parte restante do capital fioara a oargo de empre -7. ... , ... 
oarvao, que fizeram sentir a Comissao ExeoutiTa do Plano mineradoras de sas 

... 
do Carvao Nacional o 

A 

.eu interesse em participar do empreendimento. 

8. Estando de 
,., ... 

acordo com .. formula proposta pela Comina0 Exeouti -v a 

do Plano do carvão Nacional, tenho a honra de .ubmeter ao exame e delibera-.. ... 
9ao do Congresso Naoional o anexo projeto de Lei que autoriaa a Uniao aoana -
tituir a SOCIEDADE TERMOEÚ:TRICA DE CAPIVARI (SOTELCA) e dá outras providên -

Rio de Janeiro, em .2 9 de agôsto de 1956. 
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Pf{ESlDENCIA DA REPÚSLICA 

Exposição de Motivos NQ 9/56 

(0421411 23.A60. 1956 

SECRETARIA 

Em 18 de agôsto de 1956 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 

Em Exposição de MOtivos n2 6/56, de 21 de junho tivemos 
oportunidade de relatar a Vossa Excelência o assunto do expediente ... 
que, a esta Comissao, foi encaminhado -pelo Sr. Governador do Estado 
de Santa Catarina, no qual era salientada a necessidade de ser instã 
lada naquele Estado uma central termo-elétrica de 50.000 kW de potên-

N 

cia e que deveria consumir o carvao nacional. 

2. Esclarecia aquêle Governador que com a cooperação da 
CEPCAN, estaria o Estado de Santa Catarina em condições de enfrentar 
o ônus da construção da central termo-elétrica. A cooperação finan­
ceira exigida à CEPCAN, de Cr$ 130.000.000,00, seria obtida de confo~ 
midade com a sugestão, por n6s alvitrada a Vossa Excelência, no ítem 

N 

n2 22 de nossa Exposiçao de Motivos. 

3. Considerando a importância de tal empreendimento não s6 
para o Estado como também na criação de riquezas para o nosso país e 
que Vossa Excelência vem considerando como uma das bases de seu Govê~ 
no e ainda o reflexo que tal obra poderia trazer na política de cons~ 
mo do carvão catarinense, c2m sua utilização "in loco", demos ao a§. 
sunto 8 mais decidida atençao. 
4. Pedimos vênia para mais uma vez repetir que, ou se cria 
um mercado consumidor local para o carvão secundário resultante da 
produção do carvão metalúrgico, em Santa Catarina, ou a indústria ~ 
quele Estado desaparecerá com ponderável prejuizo ao país. A aquisi­
ção de maior quantidade de carvão estrangeiro, necessário a sua indú§. 
tria siderúrgica, consumirá divisas que poderiam ser utilizadas em s!( 
tores onde a indústria brasileira ainda não pode atender . ~ 

Ao Excelentíssimo Senhor Doutor Juscelino Kubitschek de Oliveira 
Dign!ssimo Presidente da República 
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5. O consumo de carvão em uma central de 50 . 000 kW não é 
desprezível, porém não é ainda o que a indústria carvoeira está sol1 
ci tando. Na situação atual de consumo de carvão metalúrgico, um mi ... 
n1mo de 250.000 toneladas anuais de carvao de vapor precisam ser a , -plicadas e tal quantidade corresponde aproximadamente as necessidê 
des de uma usina de 100.000 kW. 
6. A exposição que nos foi apresentada pelo Gov3rno de Sal! 
ta Catarina nos mostra em 1960, um "déficit" de pot3ncia uperior a 
55.000 kW; as obras hidroelétricas que serão atacadas si concretizA 
das diminuirão o déficit em 1962, porém ~á em 1966, mesmo realiza­
das as citadas obras, a deficiência de potencia instalada atinge a 
76.000 kW. 

Tais números são resultantes de considerações sôbre o ... 
crescimento vegetativo do Estado, nao tendo sido cogitado que o glande 
número de Motores Diesel ou pequenas usinas térmicas, desapareceriam 
em benefício geral. Outro fator que não pode ser desprezado é que 
a existência de energia elétrica atrairá indústrias que exigirão m~ 
to em breve maior potência instalada. 
7. Independente dos estudos que continuaremos a realizar, 
nenhuma dúvida em n6s paira de imperiosa necessidade de ser constrúí 
da não uma central termoelétrica de 50.000 kW e sim uma central de 
100.000 kW. 
8. Em conferência que tivemos oportunidade de participar 
com S. Excia. Ministro Nereu Ramos e General Edmundo Macedo Soares e 
Silva foi sugerido que se levasse a Vossa Exce13ncia a idéia da criA 
ção de uma sociedade de economia mista, da qual participassem além 
da União, através de verbas da CEPCAN, o Govêrno do Estado de Santa 
Catarina, a Companhia Siderúrgica Nacional e também o capital parti 
cular, preferencialmente emprêsas mineradoras de carvão .catarinen-­
se. 
9. Obtido o interêsse da Companhia Siderm-gica uma. vez que 
tal solução é a única capaz de atender as questões resultantes da 

".. "", produçao do seu carvao metalurgico, procuramos os entendimentos pr~ 
liminares com o Sr. Governador do Estado de Santa Catarina, Dr.Jorge 
Lacerda. 
10. 
le Govêrno 
sente mês, 

O ofício nQ 263 A/56, de 14 do corrente, com que aquê­
respondeu ao nosso ofício n2 342/56, de 13 também do pr~ 
atesta a sua plena aquiescência. 

A 
A N 11. s empresas mineradoras, segundo informaçoes verbais cpe 

nos chegam de vários diretores de emprêsas, estariam interessadas em 
participação mais ponderável do que a, por nós, proposta. 

12. Esta Comissão, aE6s as providênci~s relat~das,julga p~ 
der submeter a alta conaideraç!o de Vossa Excelencia, nao só um p~ 
jeto de lei, autorizando a Uniao a constituir uma SOCiedade por a­
ções, como também um esbôço de estatuto dessa Sociedade e estimati­
va do investimento. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a Vossa Exce­
lência a segurança de nosso mais profundo respeito. 

~J/)wA 
~l.OswaldO Pinto da eiga 

Diretor-Exec ti 
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PROJETO DE LEI 

... 
Autorisa a Uniao a constituir uma sociedade por 

ações, que ae denom1nari SOCIEDADE TERllOELtT R I -
CA DE CAPIVARI (SOTELCA) • dá outras prondên -

oias. 

... 
Art. lQ - Fica a uniao autorizada a constituir uma sooi 

ações, que se denomineri SOOIEDADE TERMOELÉTRICA DE CAPIVARI 
- / 

(SO -
, ... 

Art. 2Q - A Sooiedade tera por objeto a construçao e ex -... , 
ploraçao de uma usina termoeletrica na localidade de Capivari de Baixo,Muni -
c1pio de Tubarão, Eatado de Santa Catarina, com a pot;noia inioial instala-

da de cem mil (100.000) quilowatts e destinada a consumir o carvão secundá-
... 

rio resultante de beneficiamento dos carvoes catarinenses. 
... ... 

Art. 3Q - Poder ao subscrever açoe. da Sociedade o Esta-
, I 

do de Santa Catarina, a Companhia Siderurgica Nacional e particulares, em -
... 

proporçoes que forem estabelecidas nos Estatutos lociaia. 

J-rt. 4Q - A Oompanhia será administrada por uma Direto­

ria oomposta de um Presidente, livremente escolhido e nomeado pelo Presiden -, 
te da Republica, UJIl Diretor Industrial e um Diretcr Comercial, eleitos em M -
sembléia Geral por 4 (quatro) anoa, podendo ser renovado o mandato. 

§ ÔDico - Os Diretores Industrial • Oomereial serão e -

leitos dentre os nomes indicados em lista tríplice, respectivamente, pela -
, . A 

Companhia Siderurgica Nacicnal e pelo Governo do Estado de Santa Ce.tarinl\ • 

atos consti tu t i Art. 5Q - O representante da União nos -# 

vos e nas assemblelas gerai. da Sociedade 
, 

aera c Diretor Executivo da Comis -
são Exeoutiva do Plano do Carvão Nacional 

ttir • 

ou a peaaoa que por lei o aubsti-

§ lQ - A constituição da Sooiedade 
# 

sera aprovada por de -... 
creto do Poder Executivo e oa atoa constitutivos serao arquiT&do. no Regia-

, , A 

tro do Comercio, com uma copia autentica do decreto de ... 
sua aprovaçao. 
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§ 28 - Â Sociedade, uma vez arquivadoa os leuI atos 
, " con.titutivos, na conformidade do paragrato primeiro, fioara autoutio .. e n -A , 

te autorizada a funcionar, inclusive como emprela de energia eletrica. 

Art. 6Q • Na elaboração doa Eatatúê08 da Sociedade serão 
" , observadal, .. tudo que lhes for aplicaval, as normas da Lei de Sooiedad e • 

impliquem modifioações de.!. II A 

Anonimas. A reforma do. E.tatuto. e. pontos que 
... 

ta Lei depende de autorizaçao legislativa. 
, 

Art. 7Q - O ca.pi tal inicial da Sooiedade aera de quat r o -
centos e trinta. milhões de cruseiros, distribuido em quatrocentos e trin ta 

mil (430.000) ações ordinárias nominativas, do valor nominal de mil cruz e i -... , -. ros cada uma, do qual a Uniao Federal subsorevera cento e trinta milhoe8,~ -... 
dendo o Estado de Santa Catarina subscrever oento e sei senta mi1hoes. a Co • -, -panhia Siderurgica Nacional oento e Tinte milhoes e ficando o restante do -

A 

oapital para ser sublcrito por partioularel, de preferencia .tueradores de 

carTão, pelaoal naturais ou jurídioal, que explor .. _in,. da região. 

Art. 8Q - A integre.lisação das aqõel subscri tal pela Uni -- , _ .. 
ao lera feita mediante utiliaaçao daI dotaçoes postas no Banoo do Brasil. -

-" - -por antecipaçao, a disposiçao do Diretor-Executivo da Comi.sao Executiva do 

Plano do CarTão Nacional, noa têrmos do artigo 23 da Lei n l 1.886, de 11 de 
A _ 

junho de 1953. fioando, para else fim, assim alterada a .apeoifioaçao das - , dotaçoes do Anexo nl 1 a meama Lei. 

I - SETOR 1'BANSPORTEa 
A 

Onde se leI 
... 

2.- Aquisiçao de uma trota ou 

voeira, para transporte a 

granel ••••••••••••••••••• Cri 110.000.000,00 

4.- Instalação de uma Central 
, 

Termoeletrica •••••••••••• Cri 10.000.000,00 
e 

... 
7.- Conatruçao de uma carvo e i -

ra ••••••••••••••••••••••• Cri 10.000.000,00 

.' 
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LEIA-SEI 

Participação da União numa Sociedade 
, 

de Economia Mista, destinada a cons-
... -trúoao de uma usina termoeletrica .. 

Santa Catarina ••••••••••••••••••••• 

... ... 
Art. 9Q - A integralisaçao da. aOoa. subscritas pelos de-
, 

mais acioni.ta. sera feita pela forma estabelecida na Lei da Sociedade. por 
... 

Açoe. e nos Estatutos Sociai •• 
... 

Art. 10 - O. ato. de constituioao da Sociedada e de inte -
... 

gral1saçao do seu oapital, bem como a. propriedades que pOlluir e as aqui 8i -... -Ooe. de bens moveis -e imoveis que fizer e ainda os instr entos de mandato -

para ° exerotcio do 
, ... 

direito de voto nas Assembleias Gerais serao isentos de 
A A 

impostos e taxa. e quaisquer outros onul filcais compreendidos na oompeten -

cia tributária da União, que se entender~ oom as outras entidades de direito 
# 

publico, solioitando-lhe. os mesmol tavores para a Sooiedade, da qual parti-
... A_ 

oiparao, na estera de sua oompetencia tributaria. 
- ... Art. 11 - A Sociedade gozara de iaenOao de direitoa de 1m -... ... 

portaçao para oonsumo e demais taxas aduaneiras em relaçao aos maquiniamol , 
, 

seus sobressalentes e aoessorios, aparelhol, terramentas, instrumentos e -. - - -teriai. destinados a oonstruqao, instalaoao, ampliaçao, melhoramento, tanoio -- .." ., .., 
namento, ezp1oraoao, conservaçao e manutençao de suas instalaçoes, para os -

tina a que se destina. 

§ ónioo - Todos os materiais e meroadorias referidos nê.te 
... ... ... 

artigo, ooa restrl0&O quanto a08 similares de produOao naoional, serao desem -
A 

baraçados mediante portaria dOI inspetores da. alfandegaa. 

lrt. 12 - 1 Sociedade tioa a •• egurado ° direito de promo -
...... ... 

Ter desapropriaoao, nos termo. da legislaoao em Tigor. 

- -Art. 13 ~ Os militareI e os fUncionario. publico. oivis da 
... , 

Uniao e das entidade. autarquioa., paraestatais e daI sociedades de economia 

mista, poderão servir na Sociedade Termoelétrioa d CapiTar! (SOTELCA) em -
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- - '-tunqoes de dire9ao ou de na.tureza teonioa, nao podendo, todavia, aoumular 

yenoimentos, gratifioaqões ou quaisquer outra. Tanta.,enl, sob pena. de se 

oonsiderar oomo tendo renunoiado ao oargo primitiTO. 

Art. 14 - Esta Lei entrará em rigor na data de sua pu -
- -, blioaçao, revogada. as disposiqoes e.m oontrario • 

• J 
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COMI SÃO DE CON .. TITUI CÃO E JU TI ÇA 

PROJETO Nº 1 . 797/ 56 
... 

Autoriza a Uniao a constitutr 
uma sociedad~ por ações , que 
se ,denominara ociedade T~rm~ 
eletrica de Capi~ari e da ou 

A - -tras rovidencias . 
AUTOR: Poder Executivo 
BELATOR: Dep. Leoberto Lea l 

RESUMO DO PROJETO 

, 
O Senhor Presidente da Republica, em mensagem ao Con 

gresso Nacional , encaminha o projeto de lei que tomou o nQ • • 

1. 797/56, visando autorizar a União a constttuir uma Sociega~ 
_, _ N 

de por Açoes , que tera por objeto a construçao e a exp1oraçao , 
de uma u~ina termoeletrica , na localidade de Capivari de Bai-

( ... 
xo, municlpio de Tubarao , Estado de ~anta Catarina , com a po-
tência inicial instalada de cem mil quilowatts (100. 000 Kw), e 

... , 
destinada a consumir o carvao secundario , resultante de bene -

... 
ficiamento de carvoes catar inenses . 

... 
Pelo pr ojeto do Executivo , participarao da Sociedade, 

, - , -alem da Uniao Federal , atraves das verbas da Comissao Executj 
... 

va do Plano do Car vao Nacional, o Esta do de anta Catarina ,a 
Companhia 'iderúrgica,Nacional e particulares , de preferência, 

... 
mineradores da r egiao. 

... , 
A composiçao do capital da Sociedade ~era , grosso mo-

do , a seguinte: União ~$130 . 000 . 000 , 00 ; Estado de Santa Cata";,,, , 
rina (l$160. 000. 000 , OO ; Companhia Sider-urgica • aciona I (l$ •••• 
120. 000. 000 , 00 , e particulares , (t" 20 . 000. 000 , 00 , de modo a , 
perfazer a cifra de ~$ 430 . 000 . 000 , 00 , a quanto montara o- capi , ..., 
tal qocial , que sera dividido em 430. 000 açoes ordinarias no-
minativas , do valor de mil cruzeir os cada uma . 

... , 
A administraçao da Sociedade sera repartida entre as 

três pesqoas jurídicas acima , detentoras da maior ia das ações, 
, A 

nomeando o Presidente da Republica o Presldente da empresa e 
" , indicando o Estado de Santa Catarina , a Assembleia Ger al, em , 

lista triplice , nomes para Dir etor Comercial e a Companhia 1 
, " 

~erurgica Nacional item , item para Diretor Industrial. 
...... ... 

A integralizaçao das açoes subsc~itas pela Uniao se-
, ...... 

ra feita mediante utilizaçao das dotaçoes postas no Banco do 
-" - . Brasil , por antecipaçao , a disposiçao do D:l.re tor-Executi vo da 
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- - A Comissao Executiva do Plano do Carvao Nacional , nos termos do 
artigo 23 da Lei nº 1. 886, de 11 de junho de 1953, ficando , P,â 

A __ 

ra esse fim , alterada a especificaçao das dotaçoes do Ane)5:O . 
, H 

nº 1 a mesma Lei ; quanto aos demais acionistas , a realizaçao 
, A 

do capital subscrito sera feita de acordo com a Lei das Soci~ -dades por Açoes e os · statutos . - , Serao as segurados favores usuais a .Sociedade , .. como 
isenção de tributos , direito de desap~opriação e requisição 
de servidores civis e militares . 

Eis os traços principais do projeto de lei em exame . 

FUNDAMENTACÃO PELO PODER EXECUTIVO 

Em sua presente mensagem , ~ubmetendo-o 

deliberação do Legislativo , o Senhor Presidente 

, -a apreciaçao e , 
da 'Republica 

A registra, inicialmente , o particular empenho do seu Governo em 
elevar de 2 . 000 . 000 Kw o potencial de energia elétrica instal~ 
da no Pa{~ , constituindo isso uma das metas fixadas na mensa --gem p~esidencial enviada ao Congresso Nacional , por ocasiao da -abertura da atua l sessao legislativa . -Foi com base em estudos procedidos pela Comissao Exe --cutiva do Plano do Carvao Nacional e pelo Fstado de anta catâ 
rina, aquela procurando canais de consumo racional para certos 
tipos de carvão e êste realizando o levantamento das necessid~ 

, -des regionais de energia , que se chegou a convicçao de ser im-
( - , , 

prescindlvel a construçao de usina termoeletrica , na propria~ - , giao carbonifera . A iniciativa, itensificando o consumo de ca~ 
-, ... - '. voes secundarios , resultantes da produçao de carvao iderurglco, 

contribuirá para afastar uma das maiores dificuldades com que , 
se defronta a industria carvoeira. 

Para a subscrição da cota de capital com que a União . ' .... - , . lra participar na construçao e exploraçao da usina termoeletrj - , -ca , nao havera criaçao de novos encargos para o Tesouro Nacio-, , 
nal , pois a despesa devera correr a conta de recur sos especl -

~ ,- ,.,. 
ais ja concedidos a Comissao Executiva do Plano 90 Carvao a~ -

cional pela Lei n Q 1.886, de 11 de jUnho de 1953 erá neces -
, - A sario, apenas , alterar as especificaçoes desses recur sos , de 

A 

acordo com o projeto de lei ora em exame . 

PfRECER DO RELATOR 
, 

Do ponto de vista da constitucionalidade nada ha que 
A 

opor ao pr ojeto em exame 
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- , , 
Sao incalculaveis os beneficios de uma grande ._ usina 

, -termoeletrica no sul do Estado de santa Catarina. le$ nao 
- , , N 

se limitarao a area daqueles relacionados com as condiçoes 
A' , 

de sobrevivencia da industr~a carvoeira e que , por si sos' , 
seriam amplamente suficientes para justificar o empreendimen -, H _ , 

to, sabido que e que a elaboraçao de carvao metalurgico, dei 
Ao , _ 

xa dois terços de residuo e carVoes de vapor, grande parte 
, -dos quais tem como unica utilizaçao 

, 
viavel a sua transfor-- , maçao em energia eletrica . 

Quem ousará prever os ~esultados econômicos do tre~ 
mendo impacto representado pela .entrega de substancial bloco - .... de energia, fornecida sob condiçoes tennicamente perfeitas,a 
uma das regiões industriais mais ativas do pais? , 

As vantagens futuras da grande central termoeletri-
, - , 

ca, apos sua interligaçao com usinas hidroelet~icas , situa -
, -das dentro e fora do proprio Estado, nao podem ser traduzi -

, - , 
dos prontamente em numeros . Nao devemos, porem, deixar de 

, , 
antecipar as van~agens que a usina termica ira introduzir-~ - , 
operaçao geral do sistema , em futuro mais ou menos proximo • 
-' .... Elas serao de magnitude suficiente para influir favoravelmen , , 

te nos projetos de aproveitamentos hidroeletricos e, sem du-
vida, compensarão amplamente alguma pequena desvantagem ini-
cial , que , eventualmente, 
enquanto o fator de carga 

baixo . 

se possa sentir no preço da energia , 
, Ao 

da usina termica for relativamente 

- , A instalaçao de uma central termoe;etrica , do porte 
Ao , 

daquela prevista neste projeto de lei exige consideravel in-- .... versao de recursos e as perspectivas de rentabilidade , dras-
- - -ticamente limitadas pela legislaçao em vigor, nao sao de moI'!:!' 

A , 

de a atrair o capital privado . O interesse publico que reve~ 
te o projeto, circunstâncias tão bem manifestada na mensagem 

A t b ' , 1· que o encaminha , coincide com o interesse local , am em pub ~ 
co, do Estado de Santa Catarina, que anseia por satisfazer as , 
crescentes necessidades de energia eletrica , impostas pelo ez 

, Ao -
traordinario surto economico daquela unidade . da Federaçao. A-

- , , 
figura-se-nos nao apenas legitima, como indispensavel, a par-

- - -ticipaçao da Uniao e do Estado de Santa Catarina na formaçao 

da Sociedade . 
Nestas condições , parece-nos merecedor do melhor a -

- -poio da Comissao de Constituiçao e Justiça o r eferido projeto, , 
uma vez que nada lhe e adverso, do ponto de vista constituciQ 
nal . 
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, 
Do ponto de vista da tecnica legislativa , ape--nas ~ reparo , por uma questao de ortodoxia do conceito de s~ 

ciedade por ações . Propomos que a Sociedade de Economia Mista 
a ser fundada (art. lQ do projeto) venha chamar- se Companhia , 
Termoeletrica de Capivari (COTELCA) . 

t que o Decreto-lei n Q 2 627 , de 26 de setem -
A A _ 

bro de 1940 , que dispos sobre as sociedades por açoes , no ar-
A 

tigo 3Q , exige que a sociedade anoni~ seja designada por de-
nominação que indique os seus fins, acrescida das palavras -

A 

"Sociedade Anonima l1 ou "Companhia" , por extenso ou abreviada-
mente . 

Com essa pequena emenda ao art. lQ , opinamos 
... 

no sentido da aprovaçao do projeto proposto pelo Poder Execu-
tivo. 

A 

Sala Afranio~ Melo Franco , 25 de setembro de 1956 

Leo berto Leal -

• 

, 

.. 

• • 

i 

• 
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EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

áo PROJETO Nº 1 797/1956 

-Substitua-se, no art. IQ, as expressoes: 

"Sociedade Termoelétrica de Capivari (SOTEJ;,eA)U . ,' 
por 

"Companhia Termoelétrica de Capivari (COT A)" 

. .. , ' 

" 

A 

Sala Afranio de Melo Franco, 25 de setembro de 1956 

Leo berto Leal 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reu­

nião de sua Turma tiA", realizada em 25-9-56, opinou, un~1mit 

mente, pela constitucionalidade do Projeto nQ 1 797/56, ado­

tando a emenda apresentada pelo Relator ao seu art. IQ. Esti 

veram presentes os srs.d putados Oliveira Brito - Presidente, 

Leoberto Leal - Relator, Joaquim Duval - Nestor Duarte - R~ 
, 

don Pacheco - Mario Guimarães - Bias Fortes e Abguar Bastos • 

A 

Sala Afranio de Melo Franco, 25 de setembro de 1956 

__ ~~~~~==~~~~~ ______ :Presidente 

( 

__ ~~~~==~~ ___ ~~~~ _____ ~Relator 
Leoberto Leal J 

1 
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comsSlo DE ECONO A 

PROJETO nQ 1,797/956 .. "Autoriza Uniao a constituir ,#ma 
sociedade por açoes, que se denominara S~ 
ciedade, Termoe1otrica e Càpivari (SOTE~ 
CA) e da outras providencias". 
(Mensagem do Poder Executivo). 

, 
P A R E C E R - O Senhor Presidente da Repub1ica, encaminhando o .. 
presente projeto de lei, objetiva dar execuçao a seu programa de 

Gov:rno nos setores de combustíveis e energia elétrica, consubst~ 
N 

ciado na mensagem que enviou a esta Casa por ocasiao da abertura .. 
da atual sessaO legislativa. 

,.. , 
A louvave1 proposiçao do Poder Executivo, obedecendo as 

, 

normas que se traçou tlde 

nacional de combustíveis 

.. .. 
multip1icaçao e diver ificaçao do consumo 

, 
e energia tf, diz do carinho que dispensa a 

, 
'.. A industria do carvao nacional, reconhecendo SUa capital importancia 

~ .., , d como fonte do carvao metalurgico indispensave1 aOs novos empreen ! 
, 

mentos siderurgicos. .. , , 
Para facilitar a expansao da industria siderurgica, inc~ 

.., , 
tivando novos investimentos em atividade tao util a nossa economia, 

, .. .. 
dedicou o eminente Chefe da Naçao sua especial atençao ao estudo e 

... .. 
soluça0 do prOblema do carVaO de Santa Catarina, "como sendo a 

ca fonte, em nosso território, de combustível capaz de ser utili~ 

do na 
.. , 

fabricaçao do coque metalurgico tl • 

.. .. , . t 
A produçao do carVaO metalurgico deixa res1duos que podem 

e devem 
.. , 

ser aproveitados, seja na geraçao de energia eletrica ou 

ainda na fabricação de inúmeros produtos qUÍm1cos deriVados, de al 

to valor 
, 

e considerados essenciais a nossa economia. 
, 

O aproveitamento dêsses resíduos, at~ aqui escassamente 

lorados, reduzindo o custo e dando melhor aproveitamento ao car -

vão, vem amparar e garantir a sobrevivência da indústria carbon!fA 

ra catarinense, ora em crise e ameaçada de desaparecer, abrindo -
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horizontes. lhe novos e promissores 

~ evidente que 
A , 

esse aproveitamento vira reduzir o custo - . .. , 
do carvao metalurgico e 

A , .. 
que, como sequencia, a fabricaçao do c~ - ' 

que, dentro do processo 
.. , 

de purificaçao, produziremos, alem dos 
, , 

valiosos sub-produtos, o enxofre, que e basico para as nOSSas in 
, 

dustrias texteis. 

A proposição, que visa especialmente a produção de co -
, ' .. que metalurgico, considerado essencial a nossa expansao no terr~ 

, , .. ... 
no siderurgico, trara, na sua execuçao, a soluça0 de um problema 

A 

eminentemente nacional e de transcendental importancia. 
-... 

O Estado de Santa Catarina que dispoe dessa valiosa re-

serva carbonífera e que a coloca ~ disposição da Nação, para o 
, 

I ' .. bem comum, poucos benef1cios auferiu, ate aqui, da exploraçao de 

tal riqueza de seu solo. .. 
Com base nos estudos realizados, sugeriu a Comissao ~ .. 

cutiva do Plano do Carvao Nacional, pelo seu ~retor, o nobre e 
A , -

dinamico Cela Oswaldo Pinto da Veiga, consagrado tecnico no as -
... , 

sunto, a construçao de uma usina termoeletrica , na localidade de 

Capivari Baixo, Município de Tubarão, no Estado de Santa Catari-
A 

na, com a pot-encia inicial instalada de 100.000 quilowatts e de 
- .. , 

tinada a consum1r o carvao secundario resultante do beneficiame~ .. to dos carvoes catarimenses. 
, 

Diz o ilustre Cel.Pinto da Veiga em seu relato-rio: 
A 

"Considerando a importancia de tal empreendimento 
-

... nao 
, , ... 

so para o stado como tambem na criaçao de riquezas para o nosso 

País e que V. E:x:A. vem considerando como Ilma das bases de seu G~ 

v~rno e, ainda , o reflexo que tal obra poderia trazer na pol!ti-- .. .. 
ca do carVaO catarinense, com sua utilizaçao "in loco ll , demos ao .. 
assunto a mais decidida atençao. 

A 

Pedimos venia para mais uma vez registrar que, ou se 
. .. 

cria um mercado consumidor local para o carvao resultante da pr~ - - ... , , duçao do carvao metalurgico, em Santa Catarina, ou a ind~stria 

naquele "Estado desaparecer~ como ponder~vel preju1zo ao País. 
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.. .. , " aquisiçao de maior quantidade .de carVaO estrangeiro, necessario a 
, , , , 

SUa industria siderurgica, consumira divisas que poderiam ser ut1 
, N 

lizadas em setores onde a industria brasileira ainda naO pode a -

tender. 
.. .. , 

Na situaçao atual de consumo de CarVao metalurgico, um 

mÍnimo de 250.000 toneladas anuais de carvão de Vapor precisam ser 

" aplicadas e tal quantidade corresponde aproximadamente as necessi 

dades de uma usina de 100.000 quilo attstl. .. ,. 
O Estado de Santa Catarina, como a Naçao, tem interesse -.. 

vital na concretizaçao do empreendfmento. .. .. , 
Como dissemos, a produçao do CarvaO metalurgico e o con-

, , .. 
sideravel aumento do potencial eletrico, permitindo a instalaçao 

, , , .. 
de industrias subsidiarias no proprio local, sao garantias segu -

ras de 

doutro 

melhores dias para a economia barriga verde, enquanto que, • 

lado, assegura o imprescindível ~ expansão siderúrgica br 

sileira. 

Devemos atentar que um quilo atts de energia 
, 

eletrica p& 

duz 
,. 

riqueza anual estimada em cerCa de~ 150.000,00. 
~ .. " A loca~izaçao da usina termoeletrica na propria zona de .. .. , 

produçao do carVao, evitando despesas de transporte e manuseio, e 
, , 

logica e dispensa comentarios . 
, , , 

Acresce que essa energia eletrica vira atender tambem as 

necessidades de diversos municípios catarinenses e alguns do st 
, ,. 

do do Parana, cobrindo um deficit de potencia, calculado em 55.0oa 
. 

KW em 1960 e em 76.000 KW em 1966, sem se levar em conta o aumento 
, .. 

de demanda que resultara, na regiao, de energia abundante, permi -
.. , 

tindo a ampliaçao do importante parque industrial ja ali existente, 
, A 

como, tambem, possibilitando novos empreendimentos em uma toda v~ 
" .. .. ta zona que, inegavelmente, dispae de mao de obra especializada e 
, , 

da melhor qualidade, em tecnica e produtividade. 

O munic!pio de Joinvile, altamente industrializado e que 
, , 

vem sofrendo os rigores de um racionamento de energia eletrica 
, , 

mais de 20 anos, apresentava, antes do termino da última guerra , 

• 

• 
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quando foi iniciado ~sse racionamento, um índice de aumento de con-
• , 

sumo anual de energia eletrica - de 10,8% - bastante significativo 

e um dos mais elevados do País, demonstrando, assim, as magníficas 
IN 

possibilidades que a regiao oferece para uma intensa 1ndustrializ~ 
IN çao • 

, , 
A fome de energia eletrica em todo o norte catarinense e 

bastante acentuada e tudo indica que o aumento de potencial proje-
, " tado sera rapidamente absorvido. 

A 

O empreendimento deve ser concretizado com a maior urgen-
-

cia, tendo-se em vista que, no 
IN , 

momento, na aludida zona, nao ha e-
, 

nergia para as industrias , que A 
constantemente tem seu trabalho pa-

- , 
ralisado pelo mau funcionamento dos geradores adquiridos ha mni to 

A , 
e que tem utilidade para trabalho eventual, nunca porem para a ta-

• 
IN 

refa permanente que ora estao executando. 
IN 

A realizaçao da obra vem resolver cruciante problema soc1 

al na zona carbonífera, que se encontra desprovida de recursos e 
A 

assistencia, como, bem assim, vem atender os reclamos daqueles que 
• , , 

labutam nas industrias situadas na area atingida pelo racionamento 
, 

de energia eletrica. 
, 

As industrias catarinenses possuem geradores acionados -a 

óleo e que são utilizados nos períodos de racionamento. 
A , 

Tal investimento representa um onus e um dispendio inutil 
, A Ao 

de divisas. Necessarios face as circunstancias, representam esses 
. ~ -

investimentos, no entanto, uma ~Plicação de numer~io, muitas vi 
-

zes conseguido a custa de empréstimos onerosos e em prejuízo do r~ 
IN , 

aparelhamento e expansao das industrias. 

Aceitamos, quanto ao artigo primeiro, a emenda do nobre r~ 
IN .. 

lator da Comissao de Constituiçao e Justiça, no sentido de que a ~ 
IN , ) nominaçao venha a ser nCompanhia Termoeletrica de Capivari (COTELCA. 

.. , 
A denominaçao tlCompanhia" e mais apropriada e se enquadra 

" A A A as exigencias do Decreto-lei nR 2.627, de 26/9/1940, que dispos sR 
• -.. 
bre as sociedades por açoes. 

A 

Nada temos a opor ao artigo 2R que diz dos fins sociais. 

---- -- ---
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O artigo 38 dispoe sobre a subscriçao de açoes nas pro -
• ... 

porçoes que forem estabelecidas nos Estatutos sociais, da qual 
... ... , 

participarao a Uniao, o Estado de Santa Catarina, a Cia. Siderur-

gioa Nacional e particulares. 
, #to 

Nada bB. a opor. 

o artigo 4Q estabelece que a Companhia ser~ administrada 

por uma Diretoria composta de um Presidente, livremente escolhido 
, 

e nomeado pelo Presidente da Republica, um Diretor Industrial é 
, 

um Diretor Comercial, eleitos em Assembleia Geral por 4 anos e 
... 

cujos mandatos poderao ser renOvados. 
, , #to ... 

O paragrafo unico desse artigo dispoe que os ' iretores 
. ... 

Industrial e Comercial serao eleitos dentre os nomes indicados em 

lista tríplice, respectivamente, pela Companhia Siderúrgica ac~ 
#to 

nal e pelo Governo do Estado de Santa Cata.rina. _. 
... ... 
ao temos restriçoes a fazer. 

... 
O artigo 5Q estabelece que o repr sentante da Uniao nos 

, , 
atos constitutivos e nas assembleias gerais da sociedade sera o 

... ... 
Diretor Executivo da Comissao Executiva do Plano do Carvao Nacio-

nal ou a pessoa que por lei o substituir. 
, Â • , 

Nada ha a oPRr, quanto ao art~go e seu paragrafo primei-
• ... 

ro, estabelecendo que a constituiçao 
, 

da sociedade sera aprovada por 

decreto do oder Executivo e os atos ... constitutivos seraO arquivados 
, , A 

no Registro do ComerciO, com uma copia autentiCa do decreto de SUa 
... 

aprovaçao. 
... , , 

Damos nOSsa aprovaçao tambem ao paragrafo segundo, que aU-

toriza a 
, A 

Sociedade funcionar, automaticamente, inclusive como empr~ 
, , 

sa de energia eletrica, uma vez arquivados os seus atos constituti-
, 

vos, na conformidade do paragrafo primeiro. 

Aceitamos sem restrições a redação do art i go 60 que manda 
~ 

observar 
... 

na elaboraçao dos Estatutos Sociais as normas da Lei das 

sociedades 

formas dos 

A ' ... anonimas e que sujeita a autorizaçao legislativa as re -
- , 

statutos nos pontos que impliqu 
... 

modificaçoes desta 

o artigo 70 estabelece que o capital inicial da oc i edClMoÇJ 
w 

ser~ de 430 milhões de cruzeiros , dsitr bu!do em 430 mil 
... 

a oas or-

• 
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, 
d1narias nominativas , do valor nominal de mil cruzeiros cada uma , 

" '" do qual a Uniao Federal subscrevera 130 milhoes , podendo o Estado 

de Santa Catarina subscrever 160 milhões , a Companhia SiderÚrgica 
" Nacional 120 milhoes e ficando o restante do capital para ser sub 

~ -crito por particulares , de preferencia mineradores de carvao, pes-
-

soas naturais ou jurídicas, que -explorem minas da região. 
"' , Segundo as previsoes dos tecnicos , o custo da usina esta 

estimado em 790 milhões de cruzeiros e em c:rca de 40 meses o pra-

zo de " sua construçao. 
" Fazemos restriçoes ao capital projetado, julgando-o insu-

ficiente ao empreendimento, mesmo em se tratando de capital inici-

ale 
, 

A nosso ver , deveria ser previsto, desde ja, o capital ~ 
''' ... N cessario a instalaçao da usina e sua movimentaçao, ainda que SUa 

, 
" -integralizaçao pudesse ser feita de orma suave e de modo a nao e-

xigir maiores sacrifícios aos participantes da sociedade. 

" A integralizaçaO poderia ser realizada parceladamente, de 
~ 

acordo com as necessidades sociais e dentro do prazo estimado para 
~ 

" a construçao da usina. 

, o bom princIpio geralmente adotado nos empreendimentos 

particulares. 
, , 

Do contrario, a sociedade iniciara sua vida onerada e sem 
" possibilidades de oferecer qualquer remuneraçao ao capital partic 

lar chamado a cooperar . 
, -O relatorio do Grupo de Trabalho encarregado da revisao 

N , ~ " da legisla aO da energi a eletrica de junho deste ano , dirigido a 
~ , 

' 11>' , 
Presidencia da Republica, por intermedio do Conselho do Desenvolvi . 

" mento aponta as falhas da atual legislaçao, indicando as caUSaS do 
~ 

desinteresse do- capital partiCUlar em investimentos des naturez . 
, -Trata-se de trabalho notavel e cujas conclusoes devem s r 

adotadas, se realmente desejarmos atrair o capital privado p 

ses empreendimentos. 

azemos nossas restrições quanto ~ 
, 
ossibilidade de 

, 

~ 

a e 

ar 
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.. 
subscrito por particulares, mineradores da regiao, a esperada parti 

.. ....' " cipaçao de 20 milhoes, nao so devido as dificuldades financeiras 
, , ... , 

que os assoberbam, como tambem em face das atua~s restriçoes de cr~ 

dito banc~rio e, bem assim, pela exígua remuneração oferecida em 

tal atividade ao capital que, em outros setores, aufere melhores ~ 

ventos. 
, 

Em assim sen o, por certo, desde ja devia ser preVista a 

tomada das ações atribuidas aos particulares, pelO stado de Santa 
, 

Catarina e pela Companhia Siderurgica Nacional. 

8 ' .. O artigo a estabelece a formula de integralizaçao das a-

ções subscritas pela União e que nos merece acolhimento. .. .., .. 
A subscriçao da quota de capital da Uniao, de 130 milhoes, .. , 

nao representara encargo novo para o Tesouro Nacional, pois ares -
, " , pectiva despesa correra a conta de recursos especiais ja concedidos 

, 
" .. .. a Comissao Executiva do Plano do Carvao Nacional pela lei na 1.886, 

de 1116153, tornando-se apenas necess~io, como diz a mensagem do 
.. .. A 

oder Executivo, uma alteraçao na especificaçao desses recursos. 
, A 

Nada ha a opor aO artigo 9a• 

O artigo 10 isenta a sociedade de taxas, impostos e quais-
'A A' .. 

quer onus fiscais compreendidos na competencia tributaria da Uniao, 
. . , . , 

que se entendera com as outras entidades de direito publico, solic 

tando-lhes os mesmos favores para a sociedade • .. 
Merece nossa a rov çao. .. 
O artigo 11 isenta a sociedade de direitos de importaçao ~ 

.. 
ra consumo e demais taxas aduaneiras em relaçao aos maquinismos , seus 

, 
sobressalentes e acessorios, ferramentas, instrumentos e materiais 

N .. .. .. 

destinados a construçao, exploraçao, conservaçao e manutençao de suas .. insta a oes, para os fins a que se destina. 
A , 

stamos de acordo, com o artigo e seu paragrafo disciplin 

te. 

" O artigo 12 assegura a Sociedade o direito de promover des . 
.. A .. 

propriaçao, nos termos da legislaçao em vigor. 
-

Merece nosso acolhimento. 
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.. 
O artigo 13 autoriza a servir na Sociedade, em runçoes de .. , .. 

direçao ou de natureza tecnica, nao podendo, todavia, acumular ve .. 
cimentos, gratificaçoes ou quaisquer outras vantagens, sob pena de 

considerar como tendo renunciado aO cargo primitivo, os militares, 
" .. , os funcionarios pUblicos civis da Uniao e das entidades autarquicas • 

O princípio moralizador, que deveria ser extensivo aos 
, 

litares e funcionarios inativos, merece o nosso acolh'mento. 
, 

Nada ha a opor ao artigo 14 • .. Feitas as restriçoes que nos cumpria apresentar por desea 
A .. 

cargo de consciencia, conclu1mos pela aprOVaçao do projeto, conta,n 
-, _ A 

do com sua rapida tramitaçao na Camara e no Senado e para que, co 
-

vertido finalmente em lei, possa produzir sem tardança seus efei-.. , 
tos que serao Os mais beneficos para a economia nacional e, parti-

cularmente, para a economia barriga verde. 
?<---­

~ o nosso voto • 

ec. 

Sala "Carlos Peixoto ilhotl , 11 de outubro de 1956. 

-~ 

~ ~~·CA 

r~~q 

I~./"~'~ 
• 

, 

Relator • 

. 
~I tru-~ d.A ~~ 

~ ~ ~eet--r.~ ~ 
~~~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

§ 1 
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I 

, 
hia ser administrada por uma Dretoria 

composta de -o eaçao e 

de • ssao ep"'blica e is :; d· o .le~idente d 

reto es ~o andato de 4 anos, eleitos na forma 
, . 

do paragrafo 1 , per ~tida a eeleiç o • .. 
- Os diretores sorao leitos: I - pela Asse -

s OI lista tr 
, 

blela O Tal dentre no 

plice pela Comp nhia 
, 

ide urgica raciona 11 -, 
pela Assembleia Geral, entre DO os i dica -

do em lista triplice, p 10 Gov"l'no do 'stado de 

ant C t 1 ; I II - pol os damai . ionistas . 

- O .. D reto as oleit s , :l gran"o('! pr:iJne1ra di 

.. 

retor1 , t o.ão ndato de , respect1vamen e 1 (um0, 

2 doi)o 3 três) a~ ~~ de lorrna a que anual en 
ir tor • 

vo art fOr Cf)" segu·'nte -edaç o: 

A Co 
, 

lia tera U Consel ho ~scalJ co st1tu1do 

de 3 eob os efetivos 

e u_ ano, admitid 
.. 

a ra 1 i o. 
,.. , 

11co -
, , 

iderurg1ca Nacional legera Cons,§ 
,. 

lhe1 o; o Governo do t o e ~nta atarllla ou-

t ro e os dewa..r.s ac' oni st 
H .. 

, com e . usau da Unla~ 

outr , quer para os car os efet1 os, q ar ara os 

eus r spectivo. uplent s . 

S a U rlos ixot o Filhou , de ov O~ ~ 1956. 

, 
A <;. u ... to De Gregor1o 



, 

• 

• 

• 

.. 

COMI SÃO DE ECONOMIA 

Parecer s~bre o Projeto na 1.797156, que "Autoriza a União a cons-
~ , 

tituir uma sociedade por açoes, que se denominara Sociedade Termoe -
, , A 

letrica de Capivari (SOTELCA) e da outras providencias" • 

• 

A Comissão de Economia, na sua 60 

lizada a 8 de novembro de 1956, 

~ . , 
reuniao ordinaria, rea-

-presentes os Senhores Deputados Daniel Faraco - Presidente, 
, 

Augusto De Gregorio e Armando Rolemberg, respectivamente Vice-Presi 

dentes das turmas A e B, Nonato Marques, Hugo Cabral, Carneiro de 
~ Loyola, Ernesto Saboya, Napoleao Fontenelle, Uriel Alvim, Leoberto 

, ... 
Leal, Carlos Pinto Filho, Sergio Magalhaes, Nicanor Silva, Oscar Co~ 

,. 
rea, 

- apreciando 

Loyola, e o voto do 

o par~cer do Relator, Sr. Deputado Carneiro 
, 

DeputadO Augusto De Gregorio, 

de 

- Resolveu opinar: 
... 

-Pela aprovaçao do projeto, com emendas; 
... ... ... 

-Pela aprovaçao da emenda da Comissao de Constituiçao e J~ 

tiça, aO artigo lQ; 
... 

-Pela aprovaçaO das seguintes emendas: 

I 

S t I.Q , r '. ubstitutlva ao ar igo II e seu paragra o un~co, nos 
guintes termos: 

se-

, 
"Art. 4Q - A Companhia sera administrada pgr uma dire~oria 
composta de um Pr~sidente, de livre nomeaçao e demissao do 
Presidente da Republica e mais ~ diretores com mandato de 
4 anos, eleitos na forma do paragrafo la, permitida a ree-
leição. . 

... , 
§ lQ - Os diret~res seraO eleitos: I - u~ pela Assembleia 
Geral,dentre nomes indicados em lista trip~ice pela Cia • 
Siderurgica Nacional; 11 - um p~la Assembleia G~ral, den -
tre nomes indicados em lista triplice, pelo Governo do E~ 
taqo de Santa C~tarina; lI! - um pelos acionistas, pessoas 
risicas 09 juridicas de direito privado, com exclusão da k c; a. Siderurgica Nacional. 
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n 
A 

Aditiya g§ § 2Q aO artigQ tlQ , nos seguintes termos. 

ff § 22 _ Os Diretores eleitos, integrap.tes da primeira di­
retoria, teraO mandato de, respectivamente um, dois e 
tres anos, de forma a que anualmente termine o mandato de 
um-diretor". 

lI! 

Aditiva do segu:L,nte ârtigQ: 
, ~ 

ftArt. A - A Companhia tera um Qonselho Fiscal, constituido 
de tres membros efetivos e tres suplentes, com mandato de 
um ano, admitida a reeleição. 

, , , . 
P~ragrafo unico - A CompâDhia Siderurgica Nacional elege­
ra um Conselheiro; o Governo do Estado de Santa Catarina 
outro e os demais acionistas? com exclusão da União, ou -
tro, quer para os cargos efetivos, quer para os seus re~ 
pectivos suplentes". _ 

• Sala "Carlos Peixoto Filho", 8 de novembro de 1956. 

o .... · .. i> oi 5 
Daniel Faraco - Presidente • 

Carneiro 

• 
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COMISS2lO DE FINANÇAS 

Projeto n. 1.797/56 

RELAT6RIO 

Oriundo de mensagem do Poder Executivo, vem a es­
ta douta Gomisslo de Finanças o projeto n Q 1.797156, que"ay 
toriza a União a constituir uma sociedade por aç~es, que se 
denominará Socie~ade Termoelétrica de Capivari (Sotelca), e 

# da outras providencias. 

Como esclarece a dita mensagem, procura a inicia­
tiva e~ causa realizar o programa governamental de ~xpanslo 
da potencia de energia instalada, a fim de atender a premeu 
te necessidade da mesma em todos os recantos do nosso pais. 

Na espécie, visa ainda diretamente atender às ne­
cessidades da expansão do parque industrial catarinense, em 
franco e decisivo progresso, notadamente no munic!pio de 
Joinvile e zona adjacente, além de criar "um mercado consu­
midor par~ o carvio secund!rio resultante ~a prodUçi? do ~ 
vlo siderurgico, sob pena de grave ameaça a sobrevivenciada 
indústria carbonifera daquele Estado". 

Distribuido o projeto, respectivamente, às douta& 
Comiss~es de Constituição e Justiça e de Economia, amb s, 
em longos, brilhantes e bem fundamentados pareceres dos llus 
tres deputados Leoberto u,al e Carneiro 1oiola, opinaram p!!. 
la sua aprovaçlo, proclamando aquela a constitucionalidade 
do projeto, e, ambas, os incalculáveis beneficios para a e­
conomia nacional e catarinense proporcionados pelo mesmo • 

Ambas as comissões ofereceram emendas: a de Cona­
~1tuição e Justiça ao art. 12 , e a de EconoDda substituti. 
Va ao art. 4 Q e seu ~ar'graro, e mais outra aditiva de § 2 Q 

ao mesmo art. 4 2 , alem uma aditiva cogitando do Conselho FI!, 
cal. 

! o relatório. 

PARECER 

1 Comissão de Finanças nlo cabe sen~o apreciar o as­
pecto financeiro da proposiçio e, de man~ira especial,no t~ 
cante a despesa que a sua execuç~o podera acarretar a União. 

~ito embora estejamos inteiramente de acôrdo com 
os brilhantes fundamentos dos pareceres j' referidos, subs­
crevendo-os por isso integralment" limitar-nos-emos ao ex~ 
me dos arts. 8 2 , 10 e 11 e seu § unico, que compreendem ma­
téria especifica da Comissão de Finanças. 
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o art. 8 Q dispondo sôbre a integralizaçlo das ações 
da sociedade subscritas pela Unilo, determina que seja utili­
zada para isso a dotaçfto constante do art. 23, anexo n. 1, da 
Lei n. 1.886, de 11 de junho de 1953, substituindo os seus i­
tens 2, 4 e 7, que atingem a um total de Cr$130.000.000,oo,p~ 
lo seguinte: 

nparticlpaçAo da U{lilo numa Sociedade de Economia 
Dista, destinada a construção de uma usina termoe­
létrica em Santa Catarina". 

A 

De consequencia nenhum aumento de despesa terá a 
União com a sua participaçlo nesse importante e, por todos os 
titu10s, louvável empreendimento. 

Os arts. 10 e 11 concedem isenção tributária aos a­
tos constituídos da sociedade, bem como aos maquintsmos, so­
bressalentes e acessórios e materiais necesslrios a constru -
çlo, instalação, ampliação, melhoramento, tuncionamento,exp1~ 
ração, conservação e manutençlo de suas instalaç~es, para os 
fins a que se destina. 

Por maior que seja essa isençio, ela se justifica 
pelos altos intuitos do projeto e pelos grandes e inestimávms 
beneficios que a sua execuç~olproporcionará ao Pais e ao Est~ 
do de Santa Catarina, como e obvio. 

Em face de tais consideraçees, 
vida de opinar pela aprovaçlo do projeto 
das já oferecidas ao mesmo. 

nio temos a menor dú -e bem assim das emen -
Entretanto, com o intuito de melhor esclarecer o 

sentido da emenda aditiva ao art. 4 2 , propomos uma sub-cmend 
indicando claramente a ordem em que os diretores da la. dire­
to-r ia serlo substituidos para se atingir 80 fim visado, nos 
seguintes têrmos: 

cb. 

Emenda ao art. 42 , § 22: 

Depois de - "primeira diretoria" - acrescente-se 

"na ordem referida pelo § 12 dêste artigo". 

Ficará, consequentemente, o texto assim: 

"Os Diretores eleitos, integrantes da primeira dire 
toria, na ordem referida pelo § 1 Q dêste artigo,te 

I n -r o mandato de ••••••••• 

~_ o parecer. 

Sala Rego Barros, novembro de !9~1r 

.~~ ~~ ~~ ~:';'IJ3~A SCAIA ~ 
Relator 'J 
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PARECER D:\ COMIIoJIoUJ 

. ~ . .-
.A Camlssao de Frnanças , em sua 60a . reunlao ordi-

nária , realizada em 4/12/1956 , preaentes os sanhorea: Cesar 

Prieto, Mauricio de Andrade , José Fragel1i , Odil on Braga, Últ!, 
. -mo de Carvalho , Mil ton Brandao , Geraldo 1I1scarenhas , Cha1baud 

Biscaia , Lino Braun, Georges Galvão , João bdalla , lionar:Ba­

leeiro, JDsué de Souza, Pereira Iâniz , Batista Ramo , Celso P~ 

ganha, Guilherme MachadO , Vasco Filho , Vitorino Correa , Praxe-

des Pitanga, -opina , por unanimidade , pela aprovaçao do Proje-

to n. 1~797/56 , de 
"-

acordo com o parecer do Relator, r . Cbal-

baud Biscaia , com a seguinte subemenda á emenda da Comissão de 

conomia, ao art . 42 , 22 : depois de 'primeira diretor~a·~ acres. -
cente-se: " na ordem referida pelo 12 deate artigo. I 

/ 

/ 
'" sala Bego Barros , em 4/12/1956 

. <~ -:n /t Jtt j:['! ?/ 
______ _ _ . _ _ _ Presidente 

I -+-"----7"-"'---
\. Cesar Prieto -

Relator 
scaia 
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